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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 387/2022-GP/PMSN DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

PORTARIA Nº 287/2022-GP/PMSN DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre concessão de licença sem
vencimento para tratar de interesses particulares
a servidora efetiva do Município de Sítio
Novo/RN, e dá outras providências.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o Seção VI, Artigo 128 da Lei nº
224/96, que rege sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais.
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º - CONCEDER a Servidora MARIA DALVANIRA
DA SILVA OLIVEIRA, Matrícula nº 249, inscrita no CPF/MF
sob o nº 023.174.444-78, portadora da Cédula de Identidade nº
1.551.978/SSP/RN, servidora pública municipal, ocupante do
cargo de provimento efetivo de ASG, integrante da estrutura
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA
SEM VENCIMENTO PARA TRATAR DE INTERESSES
PARTICULARES pelo período de (dois) anos à contar de
02/01/2023 à 31/12/2025, conforme Seção VI, Artigo 128 da
Lei nº 224/96, que rege sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sítio Novo/RN.
 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na de sua publicação.
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
Gabinete da Prefeita em Sítio Novo/RN, em 29 de dezembro
de 2022.
 
ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA
Prefeita Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 388/2022-GP/PMSN DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

PORTARIA Nº 288/2022-GP/PMSN DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2022.

 
Dispõe sobre concessão de licença sem
vencimento para tratar de interesses particulares
a servidora efetiva do Município de Sítio
Novo/RN, e dá outras providências.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o Seção VI, Artigo 128 da Lei nº
224/96, que rege sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais.
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º - CONCEDER a Servidora ROZIVÂNIA
TEIXEIRA DE AZEVEDO, Matrícula nº 160, portadora da
Cédula de Identidade nº 1.726.032/SSP/RN, inscrita no
CPF/MF sob o nº 028.376.914-96 e no Conselho Regional de
Enfermagem-COREN-RN sob o nº 492.872-AE, servidora
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, integrante da estrutura
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA
SEM VENCIMENTO PARA TRATAR DE INTERESSES
PARTICULARES pelo período de (dois) anos à contar de
02/01/2023 à 31/12/2025, conforme Seção VI, Artigo 128 da
Lei nº 224/96, que rege sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sítio Novo/RN.
 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na de sua publicação.
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
Gabinete da Prefeita em Sítio Novo/RN, em 29 de dezembro
de 2022.
 
ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA
Prefeita Municipal
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